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o-^^° A melhoria do teor de vida $5 SO 

FLÁVIO TELES DE MENEZES * 
Em qualquer sociedade organi

zada, há a necessidade de encon-
trar-se um ponto comum a iodos os 
cidadãos, capaz de cimentar sua 
uníâo, tomar viável a tare/a conjun
ta do desenvolvimento económico e 
social e dar suporte /ático, peio mú
tuo respeito, à ordem jurídica. Esse 
ponto em comum pode ser um pro
fundo sentimento religioso, pode ser 
a necessidade de defesa contra um 
inimigo externo, pode ser o desejo 
incontido de empreender e cons
truir. 

Neste último caso, típico dos 

Saíses novos, de grande dimensão 
trritorial, plenos de recursos natu

rais e de oportunidades, enquadra-
se o Brasil. Ainda mesmo guando, 
numa quadra de adversidades con
junturais, a estagnação económica 
se apresenta sob forma de crises cí
clicas de queda do nível de afinida
de económica e de maiores dificul
dades na busca de emprego, é a ina
balável crença na superação dos 
problemas, é a con/tança no futuro, 
capaz de assegurar a seus pósteros 
uma vida melhor, que mantém unida 
a sociedade e cria as condições para 
sua superação. 

Es3a expectativa geral, que deve 
ser de todos e de cada um, de que o 
padrão de vida tenda a melhorar, ã 
medida que o tempo passa e o País-
se desenvolve, encontra-se esmaeci
da, sufocada, exatamente no mo
mento histórico em que a Assem
bleia Nacional Constituinte se insta
la para reescrever a Carta Magna. 

Muitos de nossos concidadãos 
jabandonaram, ainda que provtso-
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riamente, sua crença na melhora do 
teor de vida. Hoje são inúmeros os 
que descrêem, os que desconfiam, os 
que sequer acreditam na ordem jurí
dica e nas regras básicas de organi
zação da sociedade. 

Por que ocorre isso? Por que o 
cidadão comum, o universitário re-
cém-/ormado, o operário desempre
gado, questionam o futuro com tal 
descrédito? Por que não encontram 
força interior que lhes acalme os te
mores e lhes permita reivindicar seu 
progresso económico e social sem 
contestar a economia de mercado, a 
livre Iniciativa e a democracia li
beral? 

Certamente porque algo está fa
lhando nos sistemas que regulam 
nossa sociedade, nossa economia, 
nossas instituições. Se em tantos ou
tros países do mundo a Uberdade 
económica, indissociável da liber
dade política, pode assegurar cres
cimento económico continuo, ao la
do do progresso social e do desen
volvimento científico e tecnológico, 
como no Japão, nos Estados Unidos 
e no Canadá, na Europa Ocidental 
ou, mais recentemente, nos países de 
economia capitalista do Sudeste da 
Ásia, por que o Brasil atravessa tal 
crise de confiança? 

É que, em verdade, em nossa ex-

Í)eriéncia de desenvolvimento come-
emos três erros fundamentais, que 

nos levaram ao atual impasse. Bem 
sua correção, que deve ser imediata 
e permanente, não conseguiremos 
assegurar o objetívo comum da so
ciedade: a melhora do teor de vida 
médio dos brasileiros. 

Em primeiro lugar, o Estado 
brasileiro vem falhando na sua mis

são primordial, na tarefa precípua 
para a qual foi criado: a de oferecer 
igualdade de oportunidades a todos 
os cidadãos. O Estado brasileiro, ao 
transformar-se no maior agente eco
nómico, no Estado-empresárió por 
excelência, abandonou suas funda
mentais atribuições: ensino, saúde 
pública, saneamento básico, segu
rança pública. 

Temos, hoje, mais Estado fabri
cando aço, transportando passagei
ros e cargas e organizando turismo 
do que precisaríamos ter. Em com
pensação, temos menos escolas e 
pior ensino do que deveríamos ter. 
Faltam leitos nos hospitais enquan
to podemos abastecer nossos carros 
em belos postos de serviços do Esta
do. A primeira condição de progres
so económico e social para um cida
dão é que lhe seja assegurada, pela 
sociedade, a oferta do instrumental 
básico para vencer na vida: saúde, 
instrução e segurança. E aqui que 
cabe defender uma sociedade em 
que, como condição primeira da me
lhora de vida, sejam divididas com 
justiça as oportunidades e não os 
resultados, que devem caber aos 
mais capazes e aos mais empreende
dores. 

Em segundo lugar, o Estado 
apropriou-se da decisão do investi
mento no Brasil. Quer pela excessi
va regulamentação da economia, 
hoje um imenso cartório em que o 
empresário, nacional ou estrangei
ro, precisa de licença para qualquer 
decisão, quer pela apropriação da 
poupança nacional, via fundos ins
titucionais ou via sistema financei
ro oficial, o Estado define, com a 
ineficiência própria dos órgãos cen-
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tralizadores, a ocasião, o carapo^tr 
tamanho do investimento. ZZ2l[] 

Assim, a criação de empregfàçfo 
mercado de trabalho sofrem pnófitvk 
da-influência do Estado, impejfflfàifc 
ou retardando oportunidades. de 
progresso económico e sociat^gafà 
milhões de brasileiros. . t 

Finalmente, um sistema írifiu^a-
rio a um só tempo regressivo acen-
tralizador governa as transftftênr 
cias de recursos do cidadão para o 
Estado, premiando as rendas de ca
pital, sobrecarregando cidadãos ífe 
empresas produtivas, estimulando ja 
evasão fiscal Enquanto o Estaãtyaf-
recada muito sobre uma baseVe^rí-
ía, sacri/icando a classe médiaêém-
presas organizadas, setores esj^fítis 
gastam alem do necessário, egr.car-
ga tributária' líquida se reduz pelos 
vazamentos de subsídios e inventi
vos de duvidosa eficiência. Somente 
uma ampla reforma tributáriuz&íe 
revitalize a Federação e redistribua 
de forma mais equânime a tributa
ção, com ênfase para os impostos 
diretos sobre os indiretos, póãèrá 
contribuir para melhorar a justtçfy 
fiscal. • «J f 

fieduzido o tamanho do Estado 
na economia, restituídas suas furí-
çôes vitais como forneceda&Zâe 
igualdade de condições no int&teWa 
vida do cidadão e reformado deste
ma tributário, a economia de rReffeq,-
do e ó génio criador do brasileiro?se 
encarregarão de assegurar bV)Wgs\-
tar social e melhoria do teor dêtvtda 
^o povo. - - - j , 
Flávio Tel«i de Menezes é presidente da Sociedade Rural 
Brasileira * 
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